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O DIRETOR PRESIDENTE DA AUTARQUIÁ MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DE AL'IINHO - ALTINHOPREV, lro Lrso de suâs atribuições legais qlre the são

confeÍdas pelo artigo 82, inoiso Ill da Lei Complenentar Municipâl n'027, de 10 de março

óe 2021 .

RT-§()I,VI,-:

Aú, l" - Concedel Aposentadoria Volunlária por ldade e Tempo de Contlibuição. à SÉ.

JOSELMA AMORIM I fl0l:t O I]ÀRR(]S. Rai r"' 2.972.897 SDS/PE e CPF n'
446.187.514-87, Cargo dc ESCRrURÁRIA, matrícula: 530, lotada nà Secretaria Municipal

de Educação, Ciência e Tecnologia; com proventos integrais e paridade, nos termos do aü. 3'
daEC 4'7 /2005.

Art. 20 - Esta portaria entrâ em vigor 1,la data de sua publicação

Publique-se, Registre se e Cumpla-se.

Gabinete do Diretor Prêsidente do ALTINHOPREV, Altiúo-PE em 1" de março de 2022
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